
AUTÓGRAFO Nº 0015-2013
AO PROJETO DE LEI Nº 0013-2013

Autoria do Projeto: Sr. Prefeito Municipal

Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo 
Municipal  para  celebrar  convênio  e 
respectivos  termos  aditivos  com  o  Governo 
Federal,  por  meio do Ministério  da Pesca e 
Aquicultura,  visando  criar  o  Programa 
Municipal  de  Desenvolvimento  da  Cadeia 
Produtiva da Aquicultura Familiar, bem como 
utilizar  recursos  na  promoção  de  ações  de 
apoio e incentivo à atividade.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

A P R O V A:

Art. 1º Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  celebrar  convênio  e 
respectivos  termos  aditivos  com  o  Governo  Federal,  por  meio  do  Ministério  da  Pesca  e 
Aquicultura, visando criar o Programa Municipal de Desenvolvimento da Cadeia Produtiva da 
Aquicultura Familiar, bem como utilizar recursos do Departamento Municipal de Agricultura e 
Abastecimento para promover ações de apoio e incentivo a atividade da piscicultura na fase de 
implantação  na construção de tanques,  visando aumentar  a produção e agregar  renda às 
famílias rurais mediante a projetos específicos.

Art. 2º Os  recursos  utilizados  deverão  ser  ressarcidos  ao  Município  pelos 
produtores na forma de: produto para  instituições Municipais, devolução integral  em espécie; 
devolução percentual em espécie; em óleo diesel; ou de outra forma estipulada pelo Município, 
após o primeiro ciclo de produção.

Art. 3º Os  agricultores  que  desejarem  participar  do  Programa  devem  se 
enquadrar  nos  parâmetros  de  classificação  do  Programa  Nacional  de  Agricultura  Familiar 
(PRONAF) do Governo Federal.

Art. 4º As  eventuais  despesas  decorrentes  desta  lei  correrão  por  conta  de 
verbas próprias constantes do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta  lei  será  regulamentada  no  prazo  de  180  (cento  e  oitenta)  dias, 
contados da data de sua  publicação.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 16 de abril de 2013.

MIGUEL CANIZARES JUNIOR                                               ONÓRIO FRANCISCO ANHESIM
       Presidente da Câmara                                         Vice-Presidente
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ELAINE CRISTINA FERREIRA ALPHONSE                      DELMIRA DE MORAES JERÔNIMO 
                        1º Secretária                                                                                 2º Secretária

REGISTRADO na Secretaria em livro próprio na data supra e PUBLICADO por Edital afixado 
em lugar público de costume.

LEONARDO VOLCEAN CARRENO
Secretário Geral interino
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